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ROTOCOLO 

PROCESSO N.° 

Estado do Rio Grande do Sul 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

PROTOCOLO 

INTERESSADO: Vereador AIDO JOSÉ BERTUOL 

   

     

LOCALIDADE: 

ASSUNTO: 

 

Bento Gonçalves 

   

     

 

Solicita desarquivamento da Resoluçrlo ng 07/79, 	que dl 

     

nova redaça.o ao Art. 13g da Lei Organica Co Município 

INICIADO EM: 09 de abril de 1981 

ARQUIVADO EM: ) Q3

COMISSÃO 

- 

COMISSÃO DE: 

VISTO 

Encarregado do Protocolo 

Este processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 
salvo em virtude de ordem superior. 

Modelo N.° CM - 05 - 5/80 - 500 fls. 



INDICAÇÃO 	 2.24fide  09   de  04 de 19..8.1  

AUTOR 

RELATOR 

SOLUÇÃO 

VEREADOR AIO° JOSÉ BERTUOL — PMDB 

    

 

    

VIA — DESTINATÁRIO 

Estado do Rio Grande do Sul 

CjI11311 de Vereadores de Dolo Gonçalves 

Exmo. Senhor Presilente: 

O (s) Vereador (es) abaixo firmado (s) requer (em) a V. Exa. que 
uma vez ouvido o douto plenário se dirija a Casa. Ao Exmo . Sr. Luiz Augusto Signor, 

Presidente desta colenda C7amara do Voreagres, para que seja desarqui- 
- 

vada a Resoluçao nP. 07/79 de 13 de dezembro de 1.979, que d Nova Reda  

çao ao Artigo 13 da Lei Organica do municlpio. 

Sala rarnandelFerreri 	9 de abril de 74981 

MOD. - CM - 13 — 20 bis. 5-80 



CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 

Proc. n.° 

   

 

O O O 

 

   

Mod. CM - 07 



o 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Of.n0.125/81/GP 	Bento Gonçalves, 23 de abril de 1981 

Senhor Vereador. 

Com referencia a sua Indicação de n0022/81, 
apresentada na Sessão Ordinária realizada no dia 09 do. corrente 
mês, informo a Vossa Senhoria que, de acordo com o Art.780 do 
Regimento Interno da Casa, as proposições não sancionadas numa-
legislatura, só poderão ser renovadas em outra sessão legislati 
va, tendo em vista que todas as proposições de iniciativa da CÁ 
mera, no início da cada legislatura, a Mesa ordena o seu arqui-
vamento. 

Cabe, portanto, se assim Vossa Senhoria o -
entender, a reapresentação da moção que tenciona dar nova recta.. 
ção ao Art. 13* da Lei Orgânica do Município e Art. 1140 do Re-
gimento Interno da Câmara* 

Na oportunidade, apresenta a Vossa Senhoria 
o testemunho do meu apreço. 

Atenciosa):  ite 

1111151-1-'-  
Vereador  •11- 1tiferTO  SIGNOR 

Pre (eu 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
AIDO JOSÉ BERTUOL 
MD Vereador da Bancada do PMDB 
Bento Gonçalves/RS  

CM 01 	 lrcidat. 
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